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Acordo de Cooperação Técnica Nº 60/2021

PROCESSO Nº 71000.057092/2020-08

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA
ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, E A
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE,
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA OS FINS
QUE SE ESPECÍFICA. 

 

O MINISTÉRIO DA CIDADANIA, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 7º andar, Brasília/DF,
CNPJ 05.526.783/0001-65, doravante denominado MC, neste ato representado pelo Secretário Especial
do Desenvolvimento Social Adjunto, ALEXANDRE REIS DE SOUZA, RG nº 637769791, SSP/BA e CPF nº
916.358.885-49, e o MINISTÉRIO DA SAÚDE,  com sede na SRTVN, Quadra 701, Lote D, Edi�cio PO 700,
7º andar – Brasília/DF, CNPJ nº 00.394.544/0002-66, doravante denominada MS, neste ato representado
pelo Secretário de Vigilância em Saúde, ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS, portador da Carteira de
Iden�dade nº 712550, SSP-PB e do CPF nº 526.620.394-34, residente e domiciliado nesta cidade,
nomeado pela Portaria nº 281/2020, DOU de 05/06/2020, resolvem celebrar o presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, com fundamento no art. 116 da Lei n. 8.666, de 1993, no que couber, e, ainda,
considerando o Processo NUP/SEI/MS Nº 25000.168531/2020-81, e mediante as cláusulas e condições a
seguir enumeradas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O  presente Acordo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação técnica para a
conjugação de esforços na ar�culação entre o Ministério da Cidadania, por meio da Secretaria Nacional
de Assistência Social, vinculada a Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e doravante
denominada SNAS, e o Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Vigilância em Saúde, doravante
denominada SVS, visando o planejamento, monitoramento, execução e avaliação de ações para
aprimorar a ar�culação entre o Sistema Único de Saúde e o Sistema Único de Assistência Social
especialmente relacionadas à inclusão social da pessoa em situação de vulnerabilidade social com HIV,
hepa�tes virais, hanseníase, tuberculose e prevenção da sífilis congênita.

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE  TRABALHO

2.1. Para o alcance do obje�vo pactuado, os par�cipes obrigam-se a cumprir o Plano de
Trabalho, conforme anexo que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do
presente Acordo de Cooperação Técnica, bem como toda documentação técnica que dele resulte.

2.2. Durante a vigência deste Acordo, o Plano de Trabalho e respec�vos Planos de Ação
poderão ser adequados, por mútuo entendimento entre os par�cipes, sempre que iden�ficarem a
necessidade de aperfeiçoar a execução das a�vidades relacionadas ao cumprimento deste Ajuste.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES



3.1. Os par�cipes comprometem-se, reciprocamente,  dar pleno e fiel cumprimento aos
obje�vos do presente Acordo de Cooperação Técnica, no âmbito de suas atribuições, a atuar em
colaboração na execução das seguintes ações:

a) Elaborar planos de ação específicos para o desenvolvimento das a�vidades previstas
no Plano de Trabalho afim de cumprir o objeto do presente Acordo;

b) Executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra
parte, quando da execução deste Acordo;

d) Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao a�ngimento
do resultado final;

e) Cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

f) Realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

g) Disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações,
mediante custeio próprio;

h) Permi�r o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e
externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de
sua execução;

i) Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento
das obrigações acordadas;

j) Manter sigilo das informações sensíveis, conforme classificação da Lei nº
12.527/2011- Lei de Acesso à Informação – LAI1 e ao disposto na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), ob�das em razão
da execução do presente acordo, sendo que toda e qualquer divulgação se houver, 
deve ter prévia e expressa autorização dos par�cipes; 

k) Obedecer as restrições legais rela�vas à propriedade intelectual, se for o caso;

l) Propor os critérios para a gestão e oferta qualificada dos serviços, programas,
projetos e bene�cios socioassistenciais, considerando as especificidades das pessoas em
situação de vulnerabilidade social com HIV, hepa�tes virais, hanseníase, tuberculose e
prevenção da sífilis congênita;

m)Implementar, com apoio técnico e em conjunto com os entes federados, a Instrução
Operacional Conjunta nº 01 de 26 de setembro de 2019, sobre as orientações acerca da
atuação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) em ar�culação com o Sistema
Único de Saúde (SUS) para o enfrentamento da tuberculose no Brasil;

n) Realizar, quando necessário, consultas prévias junto às organizações governamentais
e não governamentais acerca do objeto do presente Acordo;

o) Promover ações de inclusão social voltadas ao enfrentamento do es�gma e
discriminação das pessoas com HIV, hepa�tes virais, hanseníase e tuberculose em
situação de vulnerabilidade social;

p) Elaborar propostas de oficinas e outros eventos concernentes às a�vidades previstas
no objeto do presente Acordo;

q) Acompanhar, supervisionar e avaliar a implementação das a�vidades previstas;

r) Desenvolver  e elaborar materiais instrucionais para gestores, conselheiros e
trabalhadores do SUS e do SUAS.

s) Promover amplo intercâmbio de informações entre as ins�tuições signatárias deste
Acordo;



t) Realizar e apoiar estudos e avaliações, preferencialmente em diálogo, sobre a
efe�vidade dos serviços, programas, projetos e bene�cios socioassistenciais
relacionados às pessoas em situação de vulnerabilidade social com HIV, hepa�tes virais,
hanseníase, tuberculose e prevenção da sífilis congênita;

u) Fomentar a par�cipação da representação da sociedade civil ligada às pessoas em
situação de vulnerabilidade social, com HIV, hepa�tes virais, hanseníase e tuberculose
nas instâncias de controle social do SUS e do SUAS; e

v) Fomentar a integração com as organizações da sociedade civil nos assuntos
relacionados às populações em situação de vulnerabilidade social com HIV, hepa�tes
virais, hanseníase e tuberculose, nas ações decorrentes dessa cooperação; 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES

4.1. Cons�tuem obrigações da SNAS:

a) Observar as orientações da SVS, considerando os dados epidemiológicos, quanto aos
territórios que deverão ser objeto de ação prioritária, bem como, orientações
específicas relacionadas ao cuidado das pessoas em situação de vulnerabilidade social
com HIV, hepa�tes virais, hanseníase, tuberculose e prevenção da sífilis congênita;

b) Realizar capacitação de gestores e trabalhadores do SUAS, para acompanhamento
das pessoas em situação de vulnerabilidade social com HIV, hepa�tes virais, hanseníase,
tuberculose e prevenção da sífilis congênita na perspec�va das ações desenvolvidas no
campo da assistência social, com apoio técnico da SVS;

c) Sensibilizar gestores estaduais e municipais da assistência social para o
estabelecimento de fóruns de ar�culação entre a assistência social e saúde, incluindo a
par�cipação de representação da sociedade civil, para o aprimoramento das ações
colabora�vas no território com foco nas pessoas em situação de vulnerabilidade social
com HIV, hepa�tes virais, hanseníase, tuberculose e prevenção da sífilis congênita; e

d) Sensibilizar e es�mular a par�cipação de gestores, trabalhadores e usuários da
assistência social nas instâncias de controle social da saúde.

4.2. Cons�tuem obrigações da SVS:

a) Observar as orientações da SNAS, quanto a indicação dos territórios, objeto de ação
prioritária para o desenvolvimento de ações colabora�vas relacionadas à inclusão social
das pessoas com HIV, hepa�tes virais, hanseníase, tuberculose e prevenção da sífilis
congênita;

b) Sensibilizar os profissionais de saúde para o encaminhamento das pessoas em
situação de vulnerabilidade social com HIV, hepa�tes virais, hanseníase, tuberculose
para avaliação no SUAS;

c) Sensibilizar gestores estaduais e municipais da saúde para o estabelecimento de
fóruns de ar�culação entre a assistência social e saúde, incluindo a par�cipação de
representação da sociedade civil, para o aprimoramento das ações colabora�vas no
território com foco nas pessoas em situação de vulnerabilidade social com HIV,
hepa�tes virais, hanseníase, tuberculose e prevenção da sífilis congênita;

d) Realizar capacitação de gestores e trabalhadores do SUS sobre a relevância das ações
colabora�vas entre SUS e SUAS visando a proteção social das pessoas em situação de
vulnerabilidade social com HIV, hepa�tes virais, hanseníase, tuberculose e prevenção da
sífilis congênita, com apoio técnico da SNAS e incluindo a par�cipação de representação
da sociedade civil; e

e) Sensibilizar e es�mular a par�cipação de gestores, trabalhadores e usuários dos
serviços de saúde nas instâncias de controle social da assistência social.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO



5.1. A gestão do presente Acordo será efetuada, no âmbito do Ministério da Cidadania, por
meio da Secretária Nacional de Assistência Social,  e no âmbito do Ministério da Saúde, pela Secretaria de
Vigilância em Saúde. 

5.2. No prazo de 90 (noventa) dias a contar da celebração do presente Acordo, cada par�cipe
designará formalmente, mediante portaria, responsáveis para gerenciar, coordenar, organizar, ar�cular,
acompanhar, monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento da presente
parceria. 

5.3. Compe�rá aos designados a comunicação com o outro par�cipe no sen�do de transmi�r e
receber solicitações, marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas.

5.4. Sempre que o indicado não puder con�nuar a desempenhar a incumbência, este deverá
ser subs�tuído. A comunicação deverá ser feita ao outro par�cipe, no prazo de até 30 (trinta) dias da
ocorrência do evento, seguida da iden�ficação do subs�tuto.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS

6.1. O presente Acordo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros entre
os par�cipes. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal,
deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das
dotações específicas constantes nos orçamentos dos par�cipes. 

6.2.  Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de cooperação
mútua, não cabendo aos par�cipes quaisquer remunerações pelos mesmos.

6.3. O desempenho de a�vidades que eventualmente requeiram repasse ou transferência de
recursos entre os par�cipes implicará a formalização de instrumento específico.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS HUMANOS

7.1. Os recursos humanos u�lizados por quaisquer dos par�cipes, em decorrência das
a�vidades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação funcional com as
ins�tuições de origem e nem acarretarão quaisquer ônus ao outro par�cipe. As a�vidades não implicarão
cessão de servidores (as), que poderão ser designados (as) apenas para o desempenho de ação específica
prevista neste acordo e por prazo determinado.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PARCERIAS 

8.1. Ajustam os par�cipes que, para cada ação que desenvolverem, poderão contar com o
apoio de outras en�dades, comprome�das com princípios comuns previstos neste Acordo, desde que
para tanto sejam celebrados os instrumentos adequados, nos termos da legislação vigente, e que a outra
Parte seja informada ou incluída na parceria.

9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

9.1. O presente instrumento terá vigência de 60 (sessenta) meses a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência das partes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA AÇÃO PROMOCIONAL

10.1. A publicidade das ações executadas no âmbito deste Acordo terá caráter exclusivamente
educa�vo, informa�vo ou de orientação social, observado o disposto no art. 37, § 1, da Cons�tuição
Federal e será promovida por ambos os Par�cipes. 

10.2. No caso de uso de direito de imagem de gestores, trabalhadores e/ou usuários deverá ser
apresentada prévia autorização escrita dos mesmos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DIREITOS INTELECTUAIS

11.1. Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Acordo de Cooperação, integram o
patrimônio dos par�cipes, sujeitando-se às regras da legislação específica e, por meio de instrumento
próprio, que deverá acompanhar o presente Termo, pactuando entre as partes, o disciplinamento quanto
ao procedimento para o reconhecimento do direito, a fruição, a u�lização, a disponibilização e a
confidencialidade, quando necessária.  



11.2.  Os direitos serão conferidos igualmente aos par�cipes, cuja atuação deverá ser em
conjunto, salvo se es�pulado de forma diversa. 

11.3. A divulgação do produto da parceria dependerá do consen�mento prévio dos par�cipes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante Termo Adi�vo,
desde que man�do o seu objeto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ENCERRAMENTO

13.1. O presente acordo de cooperação técnica será ex�nto:

a) por advento do termo final, sem que os par�cipes tenham até então firmado adi�vo
para renová-lo;

b) por denúncia de qualquer dos par�cipes, se não �ver mais interesse na manutenção
da parceria, mediante no�ficação por escrito,  com antecedência mínima de 30 dias;

c) por consenso dos par�cipes antes do advento do termo final de vigência, devendo
ser devidamente formalizado;

d) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos par�cipes que inviabilize
o alcance do resultado desse Acordo;

e) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado,
impedi�vo da execução do objeto.

13.2. Se na data da ex�nção não houver sido alcançado o resultado, as partes entabularão
acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter con�nuidade posteriormente,
ainda que de forma unilateral por um dos par�cipes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. O extrato do presente Instrumento e os respec�vos aditamentos será publicado no Diário
Oficial da União, pelo Ministério da Cidadania, conforme dispõe o art. 61, Parágrafo Único da Lei nº
8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AFERIÇÃO DOS RESULTADOS

15.1. Os par�cipes deverão aferir os bene�cios e alcance do interesse público ob�dos em
decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de a�vidades rela�vas à
parceria, discriminando as ações empreendidas e os obje�vos alcançados, no prazo de até 120 (cento e
vinte) dias após o encerramento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo
entre os par�cipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Os vínculos jurídicos, de qualquer natureza, assumidos singularmente por um dos
par�cipes, são de sua exclusiva responsabilidade, não se comunicando, a �tulo de solidariedade ou
subsidiariedade, ao outro par�cipe, sob qualquer pretexto fundamento. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As controvérsias, as dúvidas e os casos omissos oriundos da execução deste Termo serão
dirimidas, preferencialmente, pela via administra�va, por mútuo entendimento. Caso necessário, os
par�cipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente acordo à
tenta�va de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF),
da Advocacia Geral da União, nos termos do art. 37, da Lei 13.140, de 2015. 

18.2. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes
deste Acordo de Cooperação Técnica o Foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal, por força do



inciso I do art. 109 da Cons�tuição Federal. 

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os par�cipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos representantes dos par�cipes,
para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

 

Brasília,           de          de 2021.
 
 

ALEXANDRE REIS DE SOUZA
Secretário Especial do Desenvolvimento Social Adjunto

MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
 
 

ARNALDO CORREIRA DE MEDEIROS
Secretário de Vigilância em Saúde

MINISTÉRIO DA SAÚDE
 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Reis de Souza, Secretário(a) Especial de
Desenvolvimento Social, Adjunto(a), em 09/06/2021, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento
Social.

Documento assinado eletronicamente por Arnaldo Correia de Medeiros, Usuário Externo, em
30/06/2021, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 10321210 e o código CRC 2BDB287A.
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